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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
LEI  

LEI ORDINÁRIA Nº 322/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
PRATA Estado da Paraíba, exercício de 2023, crédito adicional 
especial, no montante de R$ 362.000,00 (trezentos e sessenta e 
dois mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo: 
 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 3015 2029 
Objetivo: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC DE SAUDE 
PESSOAL/ENCARGOS FUS 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC DE SAUDE 
PESSOAL/ENCARGOS FUS 
3.1.90.04 00 1.500.1002 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO  
3.1.90.11 00 1.500.1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 

 

 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 3015 2033 
Objetivo: MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB 
MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB10 301 
3015 2033 
Objetivo: MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB 
MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB 
10 301 3015 2033 
Objetivo: MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB 
MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB 
3.1.90.04 00 1.600.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO  
3.1.90.11 00 1.600.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL  
 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 3015 2031 
Objetivo: MANUTENÇÃO DE SAUDE NA FAMILIA SF SUS 
MANUTENÇÃO DE SAUDE NA FAMILIA SF SUS 
3.1.90.04 00 1.600.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO Seguridade  
3.1.90.11 00 1.600.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL Seguridade  
 

08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 3015 2029 
Objetivo: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC DE SAUDE 
PESSOAL/ENCARGOS FUS 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC DE SAUDE 
PESSOAL/ENCARGOS FUS 
3.1.90.04 00 1.500.1002 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO  
3.1.90.11 00 1.500.1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL  
 
Art. 2º - Para cobertura ao crédito adicional especial, aberto no 
Artigo 1º, serão utilizados recursos oriundos da assistência 
financeira da União destinada à complementação do pagamento 
dos pisos salariais para profissionais da enfermagem, de acordo 
com o artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64, e de acordo com o 
autorizado na Lei Ordinária Municipal n° 321/2023. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, 14 de setembro de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 323/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

REVOGA A LEI ORDINÁRIA Nº 
312/2023, DE 26 DE MAIO DE 2023, 
QUE AUTORIZA A DOAÇÃO DE 
TERRENO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE PRATA – PB, AO 
CENTRO DE REALIZAÇÕES 
SOCIAIS E ECOLOGICAS VIDA 
NORDESTE – CENTRO VIDA 
NORDESTE, PARA FINS DE 
CONSTRUÇÃO DE MORADIAS DO 
PROGRAMA DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, PROJETO 
“MINHA CASA MINHA VIDA”. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 312/2023, de 26 de 
maio de 2023, que autoriza a doação de terreno de propriedade 
do município de prata – PB, ao centro de realizações sociais e 
ecológicas vida nordeste – Centro Vida Nordeste, para fins de 
construção de moradias do programa de habitação de interesse 
social, projeto “Minha Casa Minha Vida”. 
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Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, 14 de setembro de 2023. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 324/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autoria: Vereador JOSÉ ERINALDO DE SOUSA 
 

DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DE PRAÇA 
PÚBLICA LOCALIZADA NESTA 
CIDADE DE PRATA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º- Passa a denominar –se “PRAÇA ARISTIDES 
GONÇALVES PRATA”, a praça pública localizada na Avenida 
Ananiano Ramos Galvão, o perímetro que se inicia do número 90 
a 116, em frente à sede do Poder Legislativo zona urbana deste 
município de Prata. 
 
Art. 2º- A Prefeitura Municipal providenciará o emplacamento da 
Praça conforme acima descrito. 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 14 de setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 325/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autoria: Vereador JOSÉ ERINALDO DE SOUSA 
 

DISPOE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DE PRAÇA 
PÚBLICA LOCALIZADA NESTA 
CIDADE DE PRATA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º- Passa a denominar –se “PRAÇA MARIA DO CARMO 
GONÇALVES”, a praça pública localizada na Avenida Ananiano 
Ramos Galvão, o perímetro que se inicia do número 46 a 78, 
próximo à sede do Poder Legislativo zona urbana deste 
município de Prata.  
 
Art. 2º- A Prefeitura Municipal providenciará o emplacamento da 
Praça conforme acima descrito. 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 14 de setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


